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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A Câmara Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do

Sul, através de sua Comissáo de Licitação, no uso de suas atribuições legais torna

público para conhecimento doS interessados e informa que o prazo das inscriçÕes para

formação da subcomissão técnica, conÍorme aviso de chamamento público no 00212022 e

subitem 3.2 do Edital de Chamamento Público n" @112022 venceu dia 0910512022, dessa

forma fica PRORROGADO o prazo até dia í6í05/2022, para realizaçáo de inscriçáo para

participação do sorteio de formação da referida subcomissão.

Os demais itens e subitens do Edital permanecêm inalterados.

Eldorado-MS, 10 de maio de 2022.
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AVISO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO PARA INSCRIÇÕES
REFERENETE AO EDITAL CHAMAMENTO PÚBHCO NO OOí'2022

Doralice Lopes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



Diário Oficial No 3088 Terça-feira, l0

MUNICIPAL DE ELDORADO.MS
AVISO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO PARA T SCRIçõES REFERE ETE AO EDTTAL CHAÍ{AMENTO PúBLICO

No oou 2íJ22
A Câmara Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua Comissão de Licitação, no uso de suas
atribuições legais torna público para conhecimento dos interessados e informa que o prazo das inscrições para formação
da subcomissão técnica, conforme aviso de chamamento público no OO2/2022 e subitem 3.2 do Edital de Chamamento
Público no OOI-/2O22 venceu dia O9lo5/2o22, dessa Forma fica PRORROGADo o prdzo até dia LOloSlzO2z, paÍa
realização de inscrição para participação do sorteio de formação da referida subcomissão.

Os demais itens e subitens do Edital pernanecem inalterados.
Eldorado-Ms, 10 de maio de 2022.

Doralice Lopes
Presidente da Comissão Pemanente de LicÍtação

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi

sêcÍ€taria Municipal de Educação
EDTTAL OO2 - IIIS ALFABETIZA

RELAçÃO DOS CANDIDATOS INSCRÍTOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS ALFABMZA -
TODOS PELA ALFABETIZAçÃO DA CRIANçA, PARA A CONSTTTUIçÂO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA
A FUNÇAO DE FORMADOR MUNICIPAL.

t{oÍit:
1-ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA

Matéria enviada por SANDRA REGINA LÚCIO

SECRETARTA MUNIGIPAL DE ASSISTÊ CIÂ SOCIAL
PROCESSO SELEÍM SIIT|PLIFICÂDO - EDTTAL ?{o OOll2O22

CoNTRATSçÃO TEMPOúRrA DE PROFISSIONAL PARA ATUAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
HABITAçAO - SASH

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, vasando
a Contrâtação Têmporária de Profissional, TECNICO DE NML SUPERIOR - PSICOLOGO, para atuar na Secretaria
Municipal de Assistência Social, nos termos do Art.37, inciso IX da Constituição Federal. regulamentado na Lei
Municipal no629/2OO4, Artigo 11 do Decreto O2U2O20 e do presente Edital.
1. Das Considerações Preliminares:
1.1 Compete à Comissão Especiâl do Processo Seletivo, a coordenação e aplicação do presente Processo Seletivo
Simplificado.
1.2 Parô inscrever-se no presentê processo selêtivo, o candidato deverá preencher as seguintes condições:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em gozo dos direitos políticos e civis;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) estar qulte com as obrigações militares, se do sexo masculino;
e) ter a idade igual ou superior a dezoito anos;
f) Ter cursado o ensino correspondente ao exigido no quadro a que se refêre o subitem 2.1 deste Edital;
g) não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, de órgão ou entidade da administração pública municipal,
estadual ou federal;
h) não registrar antecedentes criminais; e
i) ter conhecimento em informática básica.
1.3 O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo bem como, das
datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às etapas do Processo Seletivo Simplificado regido por este edital.
1.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelêcidas neste Edital,
2. Da Vaga, do Cargo, da Escolaridade, da Remuneração e da Carga Horária:
2.1 A vaga disponibilizada, o cargo, a escolaridade, o salário-base e a carga horária de trabalho semanal, é a
seguinte: 01 vaga disponibilizada no cargo de Técnico de Nível Superior - Psicólogo com escolaridade exigida em
graduação de nível superior - Bacharel em Psicologia. e com registro no órgão fiscalizador da profissão. O salário-
base é de RS 3.497,77 (três mil quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e sete cêntavos) para êxecutar a carga
horária de 30 (trinta) horas semanais.
3. Das Atribuições:
3. .1 O profissional tem por atribuição realizar o trôbalho observando as: Leis, Resoluções, Decretos, Instruções
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